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MINISTÉRIO DA CULTURA

TERMO ADITIVO 

 

Primeiro Termo Adi�vo ao Termo de Execução Descentralizada firmado entre o MinC e a Fundação
Nacional de Artes - FUNARTE

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Órgão Descentralizador:

MINISTÉRIO DA CULTURA

CNPJ: 01.264.142/0002-00

Esplanada dos Ministérios Bloco “B”

CEP 70.068-900, Brasília/DF

 

Órgão Descentralizado: 

Fundação Nacional de Artes - FUNARTE

CNPJ: 26.963.660/0002-42

Rua da Imprensa, 16 / 5º andar – Centro

CEP: 20030-120 - Rio de Janeiro/RJ

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES

Pelo MinC: José Paulo Soares Mar�ns, Secretário de Fomento e Incen�vo à Cultura, RG nº
1.021.215.031 SJS/RS, CPF: 197.910.460-34, Ato de Nomeação: Portaria nº 1.317 de 04 de julho de
2016, D.O.U., seção 2, pág. 2.

Pela FUNARTE: Stepan Nercessian, Presidente, RG: 03124081-5, CPF: 266.723.837-00, Decreto de
21/12/2016, D.O.U, seção 2, pág. 01, em 22/12/2016.

LEGISLAÇÃO

O presente Termo e as ações necessárias à sua execução se sujeitam à legislação em vigor e, em
especial, ao disposto no Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, na Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), na Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, na
Portaria CGU nº 3, de 5 de janeiro de 2006, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e atualizações,
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Portaria Conjunta MP/MF/CGU n° 8, de 7 de novembro de
2012, na Diretriz nº 02/2014, de 2 de outubro de 2014 - Comissão Gestora do Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, no Parecer nº 550/2017/CONJUR-MinC/CGU/AGU,
na Mensagem 2012/1881011, emi�da pela Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do
Tesouro Nacional – STN do Ministério da Fazenda, na Portaria MinC nº 120, de 30 de março de 2010,
Portaria MinC nº 110, de 21 de novembro de 2011, Portaria MinC nº 23 de 13 de março de 2014.
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OBJETO

Prorrogar a vigência do Termo de Execução Descentralizada firmado entre o Ministério da Cultura por
meio da Secretaria de Fomento e Incen�vo à Cultura e a Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, cujo o
objeto  é para que aquela vinculada celebre um novo instrumento com o beneficiário
indicado na Emenda 3687 0022 (0448253) de autoria do Parlamentar João Gualberto, visando ao
alcance dos obje�vos pretendidos pelo Parlamentar.

JUSTIFICATIVA

O Termo de Execução Descentralizada foi firmado com vigência prevista para encerramento em
13/02/2018. No entanto, mesmo que o MinC tenha descentralizado o orçamentário, mesmo que a
FUNARTE tenha celebrado o respec�vo convênio e encaminhado o comprovante de que as despesas
para tal tenha sido empenhadas, mesmo que o processo tenha sido devidamente encaminhado à
CGEXE/SPOA/SE/MinC a descentralização financeira não aconteceu.

Desta forma, torna-se necessária a prorrogação de vigência do referido instrumento e, considerando
que a descentralização do financeiro depende de questões orçamentárias, financeiras e
prioridades alheias a esta SEFIC/MinC, prorroga-se a vigência desta avença até 31/12/2018.  

DA VIGÊNCIA

Fica prorrogada para 31 de desembro de 2018 a vigência do Termo de Execução Descentralizada.

ENCERRAMENTO

As demais cláusulas e condições constantes do Termo de Execução Descentralizada original celebrado
entre o Ministério da Cultura por meio da Secretaria de Fomento e Incen�vo à Cultura e a Fundação
Nacional de Artes - FUNARTE permanecem em vigor.

ASSINATURA E PUBLICAÇÃO

Observa-se que, com a evolução do Direito e com a promulgação do novo Código Civil Brasileiro, ficou
consignado, s.m.j., a desnecessidade das assinaturas das testemunhas, tanto nos contratos privados
como nos contratos administra�vos, posto que, o ar�go 221, do novo CC, embora mantendo
pra�camente a mesma redação do art. 135, do an�go Código Civil, suprimiu as expressões "sendo
subscrito por duas testemunhas".

O presente Termo é assinado eletronicamente, devendo ser disponibilizado, pelo Órgão
Descentralizador, no sí�o eletrônico da Internet em conformidade com as orientações constantes da
Mensagem 2012/1881011, emi�da pela Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro
Nacional – STN do Ministério da Fazenda.

 

 

(assinado eletronicamente)

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Secretário -SEFIC/MinC

 

 

(assinado eletronicamente)
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STEPAN NERCESSIAN

Presidente

Fundação Nacional de Artes - FUNARTE

 

Documento assinado eletronicamente por José Paulo Soares Mar�ns, Secretário de Fomento e
Incen�vo à Cultura, em 15/02/2018, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no
Diário Oficial da União de 04/04/2016.

Documento assinado eletronicamente por STEPAN NERCESSIAN, Usuário Externo, em 16/02/2018,
às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº
26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0504653 e
o código CRC 44E2FCB0.


